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Estado do Tocantins 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPORÃ 

ADM.: 2013/2016 ‘Você Faz a Diferença’ 

 

DECRETO Nº. 330/2016                                  DE 24 DE MAIO DE 2016. 
        “Decreta ponto facultativo e 

dá outras providencias” 
 

O Prefeito Municipal de Itaporã do Tocantins, Estado do Tocantins, no uso 
das atribuições que lhes conferem a Constituição Federal, Constituição Estadual e 
Lei Orgânica Municipal. 
 

CONSIDERANDO a economia de gastos com energia elétrica e outros 
expedientes; 

CONSIDERANDO que no dia 26 de maio é feriado nacional, em 
comemoração ao Dia de Corpus Christi; 

CONSIDERANDO que o ATO nº 179, de 13 de Maio de 2016, publicado 
no Diário do Estado do Tocantins  nº 4.623 que o Defensor Público-Geral do estado 
do Tocantins decretou ponto facultativo no dia 27 de maio de 2016. 

CONSIDERANDO que no dia 31 de maio é feriado Municipal, em 
comemoração a festividade de Tradição do Município de Itaporã do Tocantins - TO; 

CONSIDERANDO finalmente que o ponto facultativo não causará danos 
aos serviços públicos, posto que os essenciais serão mantidos. 
 

DECRETA: 
Art. 1º- Fica Decretado, ponto facultativo para o dia 25, 27 e 30 DE MAIO 

DE 2016 para todos os órgãos públicos: Municipal e Legislativo existente neste 
município em função da Festividade Cristã de Corpus Christi E Festividade de 
Tradição do Município de Itaporã do Tocantins - TO. 
 

Art. 2º - O disposto no art. 1º deste decreto não se aplica aos serviços 
essenciais da Secretaria de Saúde nos atendimentos emergenciais. 
 

Art. 3º - Este decreto entra vigor na data de sua publicação. 
 

Publique-se e 
Cumpra-se  

 Gabinete do prefeito municipal, Itaporã do Tocantins – TO, aos 24 dias do mês de 
Maio de 2016. 

 
 

 
JONAS CARRILHO ROSA  

Prefeito Municipal 
 

 
 

 

que o presente Decreto foi publicado 
no placard da prefeitura municipal em 
24/05/2016, em conformidade com o 
Art. 103, § 1º da Lei Orgânica 
Municipal e no portal da transparência 
de acordo com Art. 01º da Lei 
Municipal nº 065/2014 de 12 de Maio 
de 2014. 

 
 
 

CELSO MENDES JACINTO 
Sec. Mul de Adm e Artic. 
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